
Segunda-feira, 22 DE DEZEMBRO DE 20146 DIÁRIO OFICIAL Nº 32793

Valor Total: R$ 36.456,00 
Data da Assinatura: 16/12/2014
Vigência: 16/12/2014 a 15/12/2015
Orçamento: Todas as despesas decorrentes deste 
Contrato correrão na seguinte Funcional Programática: 
21.101.06.122.1297.4534 -; Natureza da Despesa: 339030; 
Fonte de Recursos: 0101.
Contratado: FERRO, ARAUJO SERV. DE CONSTRUÇÃO E 
COMÉRCIO LTDA-ME.
Endereço: Rua Alacid Nunes nº 905, Bairro: Independente, 
Benevides-PA, CEP. 68.795-000
Telefone: (91) 3352-6257
Ordenador: CLÁUDIO JORGE DA COSTA LIMA
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OUTRAS MATÉRIAS
.

EDITAL DE CONVOCAÇÃO DE ELEIÇÃO
O Conselho de Segurança Pública do Meio Norte - COMEN, criado 
pela Resolução Intergovernamental nº 01, de 15 de janeiro de 
1997, do Ministério da Justiça, através do Presidente Interino - 
DR. NIXON KENEDY MONTEIRO, Secretario de Estado da Justiça 
e Segurança Pública do Amapá, no uso de suas atribuições legais, 
conforme preceituam, o inciso I, nº 2 do referido diploma legal e 
o Art. 3º do Regimento Interno, CONVOCA pelo presente EDITAL, 
todos os Conselheiros ou seus prepostos legais, representantes 
do Governo Federal - Ministério da Justiça (SENASP, DPF e 
DPRF) e dos Governos dos Estados do Amapá, Maranhão, Pará, 
Piauí e Tocantins (Secretários de Estado de Segurança Pública, 
dirigentes das Polícias Civis e Militares e dos Corpos de Bombeiros 
Militares), para comparecerem na  ASSEMBLÉIA ELEITORAL, a 
realizar-se na 2ª Quinzena do mês de março de 2015, em data 
informada pela Secretaria Executiva, com  trinta (30) dias de 
antecedência, na cidade de Belém, Estado do Pará, para eleição 
do Presidente do COMEN - biênio 2015/2016.
Gabinete do Presidente do COMEN - Macapá (AP), em 03 de  
dezembro de 2014.
Dr. Nixon Kenedy Monteiro
Secretario de Estado de Justiça e Segurança Pública do Amapá.
Presidente Interino do COMEN
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POLÍCIA CIVIL
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.

OUTRAS MATÉRIAS
.

PORTARIA Nº 01074/2014-GAB/CGPC/DIVERSOS de 
17/12/2014
CONSIDERANDO: Of. nº 2018/14-DD/CGPC de 10/12/14, 
fi rmado pela DPC Patrícia Miralha Leandro, referente aos autos 
da AAI nº 0434/14-GAB/CGPC de 03/12/14, no qual solicita 
adendo do nome do servidor  F.C.O.F., mat. nº 5410819, em 
razão de no curso da instrução probatória, constatou-se indícios 
de transgressão disciplinar por parte do referido servidor;
RESOLVE: Determinar o ADENDO à PORTARIA Nº 0434/14-GAB/
CGPC de 03/12/14, incluindo o nome do servidor, F.C.O.F., mat. 
nº 5410819, como sindicada nos autos em epígrafe.
À Divisão de Disciplina e à Diretoria de Administração, para as 
providências de alçada.
REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE
NILMA MARIA NASCIMENTO LIMA
Corregedora Geral da Polícia Civil
PORTARIA Nº 01075/2014-GAB/CGPC/DIVERSOS de 
18/12/2014
CONSIDERANDO: o impedimento da DPC Elcione Silva dos 
Santos Moura, em promover a apuração da AAI nº 0352/13-
GAB/CORREGEPOL de 19/06/13, redistribuída pela PORTARIA Nº 
0805/13-GAB/CGPC/DIVERSOS de 25/08/14;
RESOLVE: Determinar a redistribuição dos autos da AAI nº 
0352/13-GAB/CORREGEPOL de 19/06/13, designando a DPC 
Alcidea Neide da Silva Feitosa, para prosseguir na apuração 
observando o prazo legal;
À Divisão de Disciplina e à Diretoria de Administração, para as 
providências de alçada.
REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE
NILMA MARIA NASCIMENTO LIMA
Corregedora Geral da Polícia Civil

PORTARIA Nº 01076/2014-GAB/CGPC/DIVERSOS de 
18/12/2014
CONSIDERANDO: teor do Of. nº 721/14-CRSP de 12/12/14, 
fi rmado pela DPC Adriana Sacramento Silva Andrade, referente 
aos autos da AAI nº 0498/12-GAB/CGPC de 18/12/12, 
redistribuída pela PORTARIA Nº 0323/14-GAB/CGPC/ DIVERSOS 
de 26/03/14, no qual solicita adendo do nome da servidora  
M.A.T.A., mat. nº 57192933, em razão de no curso da instrução 
probatória, constatou-se indícios de transgressão disciplinar por 
parte da referida servidora;
RESOLVE: Determinar o ADENDO à PORTARIA Nº 0498/12-GAB/
CGPC de 18/12/12, redistribuída pela PORTARIA Nº 0323/14-
GAB/CGPC/DIVERSOS de 26/03/14, incluindo o nome da 
servidora M.A.T.A., mat. nº 57192933, como sindicada nos autos 
em epígrafe.
À Divisão de Disciplina e à Diretoria de Administração, para as 
providências de alçada.
REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE
NILMA MARIA NASCIMENTO LIMA
Corregedora Geral da Polícia Civil
PORTARIA Nº 01077/2014-GAB/CGPC/DIVERSOS de 
19/12/2014
CONSIDERANDO: a conclusão da AAI nº 0161/14-GAB/CGPC de 
25/04/14, que apurou a conduta do servidor P.G.B.T., matrícula 
nº 5035228, o qual teria, em tese, deixado de fazer remessa 
à justiça e de cumprir diligências, de vários procedimentos 
policiais, no prazo legal e demais fatos conexos, conforme 
Despacho/CCRM/CGPC de 08/04/14 e anexos;
CONSIDERANDO: haver confi gurado transgressão disciplinar por 
parte do servidor;
RESOLVE: aplicar de acordo com o artigo 90, inciso II (segunda 
parte) da Lei Complementar nº 022/94, a pena disciplinar de 
30 (trinta) dias de  SUSPENSÃO, ao servidor P.G.B.T., mat. nº 
5035228, por transgressão disciplinar  prevista no artigo 74,  
inciso XVII da Lei Complementar nº 022/94 e suas alterações 
posteriores, a qual deverá, em razão de conveniência para o 
serviço público, ser convertida em multa conforme prevê o artigo 
79 § 1º do mesmo Diploma Legal.
À Divisão de Disciplina e à Diretoria de Administração, para as 
providências de alçada.
REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE
NILMA MARIA NASCIMENTO LIMA
Corregedora Geral da Polícia Civil
PORTARIA Nº 01078/2014-GAB/CGPC/DIVERSOS de 
19/12/2014
CONSIDERANDO: a conclusão da AAI nº 0465/12-GAB/CGPC de 
20/11/12, que apurou responsabilidades, face o TD de Márcia 
Rayol dos Santos, que acusa policial civil, de ter, em tese, 
realizado cobrança de dívida de terceiros na DP de Ulianópolis, 
fato ocorrido em 16/10/12, conforme Despacho/CCRM/ CGPC de 
29/10/12 e anexos;
CONSIDERANDO: não restar comprovada a incidência de 
transgressão disciplinar no fato apurado;
RESOLVE: Determinar o ARQUIVAMENTO dos autos da AAI nº 
0465/12-GAB/CGPC de 20/11/12, com fundamento no Art. 90, 
inciso I, da Lei Complementar nº 022/94 e alterações
posteriores;
À Divisão de Disciplina e à Diretoria de Administração, para as 
providências de alçada.
REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE
DOMINGOS SAVIO ALBUQUERQUE RODRIGUES
Coordenador do Interior
PORTARIA Nº 01079/2014-GAB/CGPC/DIVERSOS de 
19/12/2014
CONSIDERANDO: a conclusão da AAI nº 0341/14-GAB/
CGPC de 28/08/14, que apurou as circunstâncias do acidente 
fl uvial, envolvendo a lancha voadeira LV-GFLU 07, PAT.: 
15800, disponibilizada à 4ª RISP / Igarapé Miri, fato ocorrido 
no município de Igarapé Miri em 17/06/14, consoante o BOP 
nº 124/2014.000967-6, conforme Despacho/COINT/CGPC de 
15/07/14 e anexos.
CONSIDERANDO: não restar comprovada a incidência de 
transgressão disciplinar no fato apurado;
RESOLVE: Determinar o ARQUIVAMENTO dos autos da AAI nº 
0341/14-GAB/CGPC de 28/08/14, com fundamento no Art. 90, 
inciso I, da Lei Complementar nº 022/94 e alterações posteriores;
À Divisão de Disciplina e à Diretoria de Administração, para as 
providências de alçada.
REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE
DOMINGOS SAVIO ALBUQUERQUE RODRIGUES
Coordenador do Interior

Protocolo 783887

PORTARIA Nº 537/2014-AAI/GAB/CORREGEPOL de 
17/12/2014
CONSIDERANDO: a necessidade de apurar as circunstâncias 
do extravio, em tese, da carteira funcional da Polícia Civil do 
Pará, consoante o BOP nº 08/2014.010868-7, fato ocorrido em  
28/10/14, no bairro do Parque Verde e demais fatos, conforme 
anexos;

CONSIDERANDO: que fatos dessa natureza devem ser apurados, 
visando o completo esclarecimento dos fatos comunicados.
RESOLVE: Determinar a instauração de Apuração Administrativa 
Interna sob a presidência da Delegada abaixo, para que no prazo 
de 30(trinta) dias proceda a apuração.
DPC PATRICIA MIRALHA LEANDRO - CORREGEDORIA
À Divisão de Disciplina e à Diretoria de Administração, para as 
providências de alçada.
REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
NILMA MARIA NASCIMENTO LIMA
Corregedora Geral da Polícia Civil
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POLÍCIA MILITAR
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PORTARIA
.

PORTARIA Nº 070/2014 - CPP/PMPA
O Comandante Geral da Polícia Militar do Pará, no exercício de 
suas atribuições legais, conforme o art. 58 do Decreto Estadual 
nº 4.242/86 (Regulamento da Lei de Promoção de Praças da 
PMPA), e art. 8º, X da Lei Complementar nº 053, de 07.02.2006 
(Lei de Organização Básica - LOB), considerando os termos do 
Ofício n° 3866/2014 - PGE-GAB-PCTA e seu anexo (Memorando 
nº 1035/2014- CONJUR/DP), no qual expõem a decissão no 
processo nº 0005680-55.2010.8.14.0028, proferida pela Exma 
Sra. Maria Aldecy de Souza Pissolati, Juíza de Direito Titular da 
3ª Vara Cível de Marabá, que deferiu liminarmente o pedido de 
antecipação da tutela para determinar a suspensão imediata dos 
efeitos da PORTARIA Nº 012/2014 - CPP, que anulou a promoção 
em favor de ALBERTO PEREIRA BIZERRA. RESOLVE: 
Art. 1º - Suspender os efeitos da PORTARIA Nº 012/2013 - 
CPP, publicada no Boletim Geral nº 060, de 01 ABR  2014, que 
anulou a promoção da graduação de 3º SARGENTO QPMP-0 
(Combatente),do CB PM RG 24330 ALBERTO PEREIRA BIZERRA , 
com o retorno imediato à graduação de 3º SARGENTO QPMP - 0 
(Combatente).
Art. 2º  Determinar a publicação desta Portaria no Diário Ofi cial 
do Estado.
Art. 3º  Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, 
revogadas as disposições em contrário.
Registre-se, Publique-se e Cumpra-se.
Quartel em Belém/PA, 12 / DEZ / 2014.

HILTON CELSON BENÍGNO DE SOUZA - CEL PM
Chefe do Estado Maior Geral da PMPA

Respondendo pelo Comando Geral da PMPA
Protocolo 783628
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DIÁRIA
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PORTARIA Nº 5200/14/DI/DF
MOTIVO: Reforço de policiamento em operação “Festejo do 
padroeiro São Domingos de Gusmão”
Lei. N° 5.119/84
MUNICÍPIO DE ORIGEM: Marabá
DESTINO: São Domingos do Araguaia
NO PERÍDO: 01/08 à 04/08/14
QUANTIDADE DE DIÁRIAS: 03 Completas 
SERVIDOR (ES):
GILMAR LOPES DA SILVA (SGT PM) CPF: 365.224.142-87;
MARCOS ANTÔNIO SANTOS DE OLIVEIRA (CB PM) CPF: 
660.235.212-15.
ORDENADOR: DANIEL BORGES MENDES

Protocolo 783484

PORTARIA Nº 5206/14/DI/DF
MOTIVO: Apresentação na justiça
Lei. N° 5.119/84
MUNICÍPIO DE ORIGEM: Marabá
DESTINO: Belém
NO PERÍDO: 23/07 à 29/07/2014
QUANTIDADE DE DIÁRIAS: 04 Diaria de alimentação e 03 de 
pousada
SERVIDOR (ES) SANDRO AUGUSTO DE SALES QUEIROZ 
CPF:442.559.692-72
ORDENADOR: DANIEL BORGES MENDES

Protocolo 783489


